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DESPACHO

SEI nº 20120-61.2018.8.16.6000
 
I – Instaurou-se o presente expediente em razão dos fatos

noticiados pelo DTIC com relação aos mandados de prisão cumpridos e informados
no Sistema eMandado após as datas de validade atribuídas pelo Poder Judiciário
do Estado do Paraná (2771215).

 
Afirmou-se que o Departamento foi alertado por alguns usuários

sobre a ocorrência dos fatos e, após contato com a Celepar, responsável pelo
Sistema utilizado pela SESP/SEJU, verificou-se a ocorrência de falha no
referido Sistema referente à rotina de prescrição de alguns mandados.

 
Apresentou-se a relação de mandados cujo registro da prisão

ocorreu após o vencimento da respectiva data de vigência. Esclareceu-se que,
em consulta ao Sistema de Investigações Policiais da SESP/SEJU, constatou-se
que os mandados relacionados constam como “vigentes”, com o estado
“cumpridos”, ao passo que no Sistema eMandado constam como “prescritos”.

 
Sugeriu-se o envio da relação aos responsáveis pela verificação

da situação prisional de cada acusado e da correção da falha no Sistema
utilizado pela SESP/SEJU.

 
II – Inicialmente, necessário esclarecer que, dias antes do

vencimento da ordem de constrição, são emitidas mensagens às Unidades
Judiciárias para alertá-las quanto à expiração dos prazos. Não havendo
interesse na renovação do mandado, este prescreve e passa a constar como
mandado vencido no Sistema deste Tribunal.

 
O Sistema eMandado somente emite alvará de soltura vinculado a um

mandado de prisão ou uma prisão em flagrante. Da mesma forma, o contramandado
tem de ser vinculado a uma ordem de prisão. Em consequência, não é possível a
emissão dos referidos documentos quando não há ordem de prisão válida no
Sistema.

 
A autoridade policial, ao restringir uma pessoa com mandado de

prisão "prescrito", e não se tratando de prisão em flagrante, incorre, em
tese, em abuso de autoridade (art. 3º e 4º da lei nº 4.898/65)[1] e ato de
improbidade administrativa (Recurso Especial 1.081.743 – 2ª Turma do STF), na
medida em que não há ordem judicial que determine e fundamente a prisão.

 
Portanto, considerando que a falha ocorreu no Sistema da

Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, compete àquele Órgão
corrigi-la e adotar as medidas cabíveis para liberar a pessoa custodiada
indevidamente, independentemente de qualquer ordem judicial.
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II – Ante o exposto, determino:
 
a) A expedição de Ofício ao Dr. Jairo Amodio Estorilio,

Corregedor-Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná, com urgência, para
ciência dos fatos e adoção das providências necessárias com relação à falha
apontada no Sistema, bem como a análise da situação prisional dos acusados
elencados na relação apresentada pelo DTIC. Instrua-se o Ofício com cópia do
Ofício nº 2771215 do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Tribunal de Justiça do Paraná (2771215).

 
b) A expedição de Ofício-Circular aos Magistrados, com urgência,

para que, uma vez cientes da custódia indevida de acusados em decorrência dos
fatos narrados neste expediente, promovam as medidas judiciais cabíveis para a
soltura, contudo, sem a possibilidade de expedição de contraordem por meio do
Sistema eMandado. Ressalte-se que é vedado aos Magistrados e servidores a
expedição de mandado de prisão em data posterior e, na sequência, a expedição
de alvará de soltura para regularização da prisão por força de mandado
cumprido após o decurso do prazo de validade. Instrua-se o Ofício com cópia
desta deliberação.

 
III – Ciência ao Departamento de Tecnologia da Informação e da

Comunicação – DTIC.
 
IV – Cumpridas as diligências acima, encerre-se.
 
Data gerada pelo sistema.
 
ROGÉRIO KANAYAMA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 

 

[1] Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:

a) à liberdade de locomoção;

 

Art. 4º Constitui também abuso de autoridade:

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as
formalidades legais ou com abuso de poder;
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